
DIÁRIO OFICIAL 
Bstado 4e São Paulo 

Í I — escala de referências de vencimentos de que trata o inciso TI do 
artigo 3.» da Lei Complementar n.° 47, de 3 de dezembro de 1971: 

Referências Valor Mensal Referências Valor Mensal 
, CrS- Cr$ • ' 

I 720,00 I X 1.109,00 
I I 763.00 X 1.210,.0 

I I I 806,00 ' X I 1.253,00 
I V 850,00 X I I .1.339,00 

V 893,00 X I I I 1.411,00 
V I 936,00 X I V 1.469,00 

V I I 979,00 X V 1.584,00 
V I I I 1.037,00 X V I 1.757,00 

_ III — escala de referências de vencimentos de que trata o inciso III 
ao artigo 3." da Lei Complementar n.° 47, de 3 de dezembro de 1971: 

Referências Valor Mensal 
C r f 

A F R - A 1.130,00 
A F R - B 1.217,00 
A F R - C 1.310,00 
A F R - D 1.4W.00 
A F R - E 1.526,00 

Artigo 5.° — Os servidores ocupantes de cargos ou funções que amas, 
ri&o tiveram enquadramento nos termos dó Decreto-lei Complementar n / U de 2 
de marco de 1970, e alterações posteriores, farão jus a um abono de 20% (vinte por 
cento), calculado sobre o valor da referência do respectivo cargo ou função. 

§ l.o — O abono a que se refere este artigo não sé incorpora aos ven
cimentos ou salários para qualquer efeito, devendo ser compensado quando da 
aplicação das disposições do Decreto-lei Complementar n . 11, de 2 de março de 

8 2.° — A contribuição ao Instituto de Previdência do Estado de São 
Paulo e ao Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público do Estado não i n 
cidirá sobre o abono de que trata este, artigo. 

Artigo 6.° — O disposto liesta lei complementar aplica-se aos servi
dores das Secretarias dos Tribunais de Just iça; dê Alçada, Civ i l e Criminal: de 
Just iça Mili tar; de Contas e da Assembléia Legislativa. 

Artigo 7.° — Fica mantido o disposto no artigo 6.° da Lei Complemen
tar n. 47, de 3 de dezembro de 1971. 

Artigo 8.° — Os padrões de vencimentos dos membros da Magistratu
ra, do Tribunal de Contas e do Ministério Público, fixados pelo artigo 7,o da Lei 
Complementar n. 47, de 3 de dezembro de 1971, ficam revalorizados na seguinte 
conformidade: , 

T A B E L A I — M A G I S T R A T U R A E T R I B U N A L D E CONTAS 
, ' '. • Valor Mensal 

Cr§ 
Padrão A — Juiz Substituto de Circunscrição e Juiz Auxiliar de 

Investidura Temporária . . . ; " . . . . . . . .., 1.800,00 
Padrão B — Juiz de Direito * de 1.a Entrància . . . . . . . . . 2.100,00 
Padrão C — Juiz de Direito dé 2.a Entrància . . . . . . . . . . . . 2.300.00 
Padrão D — Juiz de Direito de 3.a Entrància 2.500,00 
Padrão E — Juiz de Direito de Entrància Especial, Juiz de Dire i 

to Substituto de 2,a Instância e Auditor de Justiça 
Mil i tar . . . : 2.800,00 

Padrão F — Juiz dos Tribunais de Alçada, Civi l e Criminal, e Juiz 
do Tribunal de Justiça Mili tar . . . 3.000,00 

Padrão G — Desembargador do Tribunal de Justiça e Conselheiro 
do Tribunal de Contas . . . ... 3.200,00 

^ T A B E L A I I — MINISTÉRIO P U B L I C O 
Valor Mensal 

Cr$ 
Padrão A — Promotor Público Substituto 1.800,00 
Padrão B — Promotor Público de l .a Entrància 2.100,00 
Padrão C — Promotor Público de 2.a Entrància . . . . . . 2.300,00 
Padrão D — Promotor Público de 3.a Entrància 2.500,00 
Padrão E — Promotor Público e Curador de Entrància Especial, 

Promotor Público Substituto de 2.a Instância è Promo
tor de Justiça Mili tar 2.800,00 

Fa/irão F — Procurador da Justiça e Procurador de Justiça M i l i 
tar ~ . ' •••• • • • • • • ••• „ 3.000,00 

Padrão G — Procurador Geral da Justiça ..- . . . ••• ' 3.200,00 
Parágrafo único — Os Juízes de Direito e os Promotores Públicos, a in

da classificados em 4.a Entrància, ficam com seus vencimentos fixados na impor
tância de Cr$ 2.650,00 mensais, valor sobre o qual serão calculados adicionais por 
tempo de serviço, a gratificação de que trata o artigo 16 da Lei n. .10.168, de 10 
de julho de 1968, e as demais vantagens a que façam-jus . -

Artigo 9.° H c a o Poder Executivo autorizado a celebrar, na Secre
taria da Justiça, acordo cóm os membros da Magistratura, do Tribunal de Contas 
do Estado e do Ministério Público, que não tenham obtido os benefícios por via 
iudicial ou administrativa, relativos aos abonos de que tratam o artigo l.o da Lei 
n 6 043 de 20 de janeiro ae 1961, na base de 30% (trinta por cento) sobre o. res
pectivo padrão de vencimentos, é o § l.o do artigo 10 da Lei n . 6.800, de 26 de 
abril de 1962, no valor de Cr$ 4,00 (quatro cruzeiros). _ , •.••- .. ; ; 

§ l.o _ o acordo a que se refere este artigo poderá ser celebrado, 
nas mesmas bases ? condições com os membros da Magistratura, do Tribunal de 
Contas do Eíiado e. do Ministério Público, nomeados após a vigência desta lei 
complementar. , . . . 

I 2,«; — o acordo celebrado nos termos deste artigo somente produ
zirá efeito partir da data em que for firmado. 

Artigo 10 — Os padrões e referências numéricas ãos componentes da 
Policia Mil i ta i do Estado dè São Paulo, de que trata o' artigo 8.« da Lei 
Complementar n.» 47, de 3 de dezembro de 1971, ficam fixados na seguinte 
corif ormidacte: • 

Valor Mensal 
Cr$ 

Coronel . . . . . . . . . . . . P-7 . . . 2.094,00 , 
Tenente Coronel P-5 1.660,00 
Major .... . . . . . . P-4 1.570,00 
Capitão F - 3 . 1.330,00 
1. » Tenente . . . . . . . . . P-2 . . . 1.110,00 
2. « Tenente P - l . . . 1.023,00 
Aspirante a Oficial . . . . . . . . . . . . PM-8 900,00 
Subtenente PM-7 . . . 720,00 
1. « Sargento . . . „ PM-6 687,00 
2. » Sargento . . . . . . . . . PM-5 600,00 
3. » Sargento . . . . . . PM-4 . . . . . . . . . .. 531,00 
Cabo PM-3 462,00 
Soldado PM-2 . . . . . . . . . - 429,00 
Aluno Oficial . . . . . . . . . ... PM-1 . . . . . . . . . 305,40 

Artigo t l — Passa a ter os seguintes valores a escala de padrões e 
referências numéricas de que trata o artigo 9.'-' da Lei . Complementar n» 47, -de 
3 de dezembro dé ;t"71: — 

'. Padrões e. Referências ' Valor Mensal 
Numéricas Cr$ 

Subinspetór . . . • . . . . . . . . . padrão P - l 1.023,00 
Guarda Civi i Classe Distinta referência 37 . . .687,-00 
Guarda Civil Classe - Especial referência 35 . . . . 600,00 
Guarda Civil l . a Classe . . ; referência 32 . . . . 531,00 
Guarda Civi l 2. a Classe referência 27 . . 462,00 
Guarda Civi l 3. a;Classe . . . . . . . . . referência 22 . . ..- 429,00 

AiUgo 12 — O Poder Executivo poderá estender o disposto nesta 
lei comp.emeniar aos servidores das autarquias, dá Universidade de São Paulo 
e da Universidade Estadual de Campinas. 

s § l.o — Os projetos de decreto relativos à elevação de vencimentos 
e salários dos servidores, a que se refere este artigo, serão submetidos à decisão 
do Governador, cora parecer conclusivo do Conselho Estadual de Política Salarial. 

5 i." — As despesas resultantes da aplicação deste artigo correrão 
à conta das dotações próprias consignadas nos orçamentos dás entidades por ele 
abrangidas, supridas, se necessário, pelos créditos a que alude o artigo 14 desta 
iei complementar. . . . 

Arugo 13 — As disposições desta lei complementar aplicam-se aos 
ex t ranumeráuos e aos inativos. * , , 

Artigo 14 — As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão 
atendidas mediante: 

I — dotações consignadas no elemento 3.1.1.0 — Pessoal cons
tantes do Orçamentp-Programa para 1973, remanejadas, se necessário, por decreto, 

de uma para outra categoria de Programação', Unidade Orçamentá r i a" ou 
Secretaria; _ , _ L . . . „• 

II — créditos suplementares que o Poder Executivo esta autorizado 
a a&rir, na Secretaria da Fazenda, às demais Secretarias, aos outros Poderes e 
ao Tribunal dc Contas do Estado, nos termos do disposto no artigo 7.« inciso I, 
do Orçamentó-Programa para 1973; 

Ü l — o produto de operações de crédi to 'que o Poder Executivo fica 
autorizado a realizar, nos termos da legislação em vigor, a té o limite de Cr$ 
450.000.000,00 (quanocèntos e cinqüenta milhões de cruzeiros), mediante a 
abertura de créditos suplementares as dotações do Orçamentó-Programa para 
1973. 

Artigo 15 — Esta lei complementar en t ra rá em vigor em 1.« de janeiro 
de 1973. - • ' ' 

Palácio dós Bandeirantes. 14 de dezembro de 1972. 
L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva, Secretário da Just iça 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda 
Afonso Celso Miranda e Silva, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria da Agricultura 
José Meiches, Secretário dos Serviços e Obras Públicas 
Paulo Salim Maluf, Secretário dos Transportes 
Esther de Figueiredo Ferraz, Secretária da Educação 
Sérvulo Mota l i m a , Secretário da Segurança Pública • 
Mário Romeu de Lucca, Secretário da Promoção Social 
Ciro Albuquerque, Secretário do Trabalho é Administração 
Getúlio Lima Júnior, Respondendo pelo Expediente da Secre

taria da Saúde ' 
Miguel Colasuonno, Secretário de Economia e planejamento 
Hugo Lacorte Vitale, Secretário do Interior 
Pedro de Magalhães Padilha, Secretário <íe Cultura, Esportes 
' e Turismo. 
Henri Couri Aidár, Secretário de Estado — Chefe da Casa 
Civ i l 

Publicada na Assessoria Técnico Legislativa, aos 14 de dezembro de 1.972 
Nelson Petersen da Costa, Diretor Administrativo -.sjúbstituto 

A N E X O I 

Tabela de vencimesiíos dos cargos de provimento efetivo 

Ret ! T 
B C D I JE 

í 
* 
t 

1 i -
2 t 
! I 
4 I 
5 1 
g í 
H I 

2 » 
9 1 

W .( 
11 I 
12 
IS 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 

Cr.? 

274,00 
288,00 
317,00 
338,00 
367,00 
396,00 
425,00 
461,00 
490,00 
533,00 
576,00 
619,00 
670,00 
720,00 
778,00 
900,00 
972,00 

1.051,00 
Í.130,00 
1.238,00 
1.310,00 
1.411,00 
1.526,00 
1.642,00 
1.771,00 

288,00 
317,00 
338,00 
367,00 
396,00 
425,00 
461.00 
490,00. 
533,00 
576,00 
619,00 
670,00 
720,00 
773.00 
835,00 
972,00 

1.051,00 
1.130,00 
1.217,00 
1.310,00 
1.411,00 
1.526,00 
1.642,00 
1.771,00 
1.915,00 

Cr$ 

317,00 
338 00 
367.00 
396,00 
425,00 
461,00 
490,00 
533,00 
576,00 
619,00 
670,00 
720,00 
778,00 
835,00 
900,00 

1.051,00 
1.130,00 
1.217,00 
1.310,00 
1.411,00 
1.526,00 
1.642,00 
1.771,00 
1.915,00 
2.016,00 

Cr§ 

338,00 
367,00 
396,00 
425,00 
461,00 

! 490,00. 
533,00 
576,00 
619,00 
670,00 
720,00 
778,00 
835,00 
900,00 
972,00 

1.130,00 
•1.217,00 
1.310,00 
1.411,00 
1.526,00 
1.642,00 
1.771,00 
1.915,00 
2.016,00 
2.117,00 

• Cr$ •., 

367,00 
396,00 
425,00 
461,00 
490,00 
533,00 
576,00 
619,00 
670,00 
720,00 
778,00 
835,00 
900,00 
972,00. 

. 1.051.ÒO 
1.217,00 
1.310,00 
1.411,00 
1.526,00 
1.64?,0O 
1.771,00 
1.915,00 
2.016,00 
2.117,00.. 
2.275,00 

A N 
Tabela de vencimentos dos ©arges i 

1 

E X O Ï I 
le provimento « sm Comissão e de Direção 

Ref. í A . i 
1 . \ 

1 i D i ' E .'• 
C . . . J 
i 
I 

CD-1 
CD-2 , 
CD-3 
CD-4 
OD-5 i 
CD-6 
CD-7 
CD-8 j 
CD-9 
CD-10; 
CD-UI 
CD-12 
CD-13 
CD-14 
CD-15'f 

Cr$ 

720,00 
900,00 

1.188,00 
1.238,00 
1.310,00 
1.411,00 
1.526,00 
1.642,00 
1.771,00 
1.915,00 
2.016,00 
2.117,00 
2.203,00 

- 2.304,00 
3.600,00 

Cr$ 

778,00 
972,00 

1.238,00 
1.310,00 
1.411,00 
1.520,00 
1.642,00 
Í.771,00 
1.915,00 
2.016,00 
2.117,00 
2.203,00 
2.304,00 
2.405,00 

Cr$ 

835,00 
1.051,00 
1.310,00 
1.411,00 
1.526,00 
1.642,00 
1.771,00 
1:915,00 
2.016,00 
2.117,00 
2.203,00 
2.304,00 
2.405,00 
2.506,00 

900,00 
1.130,00 
1.411,00 
1.526,00 
1.642,00 
1.771,00 
1.915,00 
2,016,00 
2.117,00 
2.203,00 
2.304,00 
2.405,00 
2.506,00 
2.549,00 

CrS 

972,00 
"1.217,00 
1.526,00 
1.642,00 
1.771,00 
1.915,00 
2.016,00 
2.117,00 
2.203,00 
2,304.00 
2.405,00 

-2.506,00 
2.549,00 
2.592,00 

L E I C O M P L E M E N T A R N.« 75, D E 14 D E D E Z E M B R O D E 1972 -

Estabelece sistema de níveis às classes para cujos cargos é exigida habilitação 
profissional universitária é dá providências correlatas 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a^Assembléla Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte lei complementar: 
Artigo l.o — Esta lei complementar estabelece, na Administração 

centralizada, sistema de níveis para as classes de execução, encarregatura, che
f ia e direção, assessoramento e assistência, pá ra cujos cargos é exigida - á / h a b i -
Iitação profissional universitária. 

Artigo 2.° — Às classes referidas no artigo anterior, quando qualifi
cadas por especialidades, poderá ser aplicado, para os efeitos desta lei comple
mentar, o que estiva-,disposto para a classe correspondente. 

Art igpjá; 0 *— Poderão ser atribuídos a cada uma das classes refe
ridas n?, artigo? l i 'vpt? 4 (quatro) níveis identificados pelos algarismos I a I V . 

ParágrítÉo único — A fixação dos níveis na forma prevista neste ar
tigo, far-se-á em conformidade com os seguintes fatores: 

1. índices. salariais .vigentes no mercado de trabalho, observadas as 
características próprias do regime jurídico do servidor e consideradas as pe
culiaridades., da, estruiura.,organizacional do Estado; 

2. perspectivas de oferta e demanda no mercado dé trabalho; J 

3. exigência de maior aperfeiçoamento profissional ou capacitação 
em pesquisas científicas e tecnológicas; 

4. prioridade 4as> atividades exercidas, em relação ao - programa 
governamental; • ' 

5. taxa de flutuação da mão-de-obra nas áreas caracterizadas como 
prioritárias no programa governamental. 

Artigo 4.° — Para o fim de aplicação desta lei complementar, 
considera-se: .}. 

1 — nível: a diferenciação pecuniária das classes em razão dos fa
tores mencionados no parágrafo único do artigo 3.°; 

II — progressão: a elevação do funcionário a nível imediatamente 
superior da classe. , • 

Artigo 5.° — A passagem do funcionário de um para outro nível da 
classe far-se-á mediante progressão. 

S 1." — A distribuição percentual de funcionários de cada'classe 
pelos níveis será fixada em decreto. .. 

§ 2;° — Só poderão concorrer à progressão os fuHuionárlos que pos
suam diploma de escola superior, ou habilitação profissional legal, correspon
dente à classe. . • 


